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EMDAGRO' nestê âto *o""niuit pelo seu Diretor Pre;ente' Sênhor Jefferson Feitoza de

CarValhO, brasileiro' tt"O"' 
'"*ttneiro 

Âgrônomo' ::;t;ffi:;.:::'Lli:i:1:t::l'
residente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira ferretra't::?. 

;;r lu,ídica de direito

49,037-700, Aracaju/sE' " 
o'ilu*'tp'o DE ILHA DAs FLoRES' pessoa jurídica de

públiçb, inscrita no CNpt sob o n 
i ;''"''"otoog1-12' com sede na Rua Graccho Cardoso' eo'

CE,P 49 990-000' ru"ltipioit 'inti" 
it'"i' 

"udo'de 
SergiPt' Íepresentadâ neste 

'ato 

pelo 
t

seu Ges,or Mun c pa ' "';:;';;.* 
il* tt:lly:ifn:ll 1Ti:T:llJtl'X I

'iú,oir.rr *rr, residente e dom i cil a do na Pra ça 
I [1#;;;;*in"á'ri coo ot*oçro

Município de rtn' au' rtoref i'lJ" Jt * ot' celeúram o p"sente rERMo DE coot

aUl*ito, *o as cláusulas e condiçÕes seguintes:

ct-Áusuu PRtwtEIRA - Do oBJÉro

0presenteTermolemporobjetooestabelecimentodecondiçôesbásicasde

cooperação, entre as partes, visando especialmentg:

a) a intesração de esforcos para exêcutar o trabalho inerente a EMDAGRO' qual

seja, na área de Defesa ngropecuária' para emlssão de GTA' de Taxa de Serviços e Declaração de

Vo.inrçao au Febre Aftosa, eiecutado pelo servidoÍ indicado pela municipalidade;

çuÁrrsura secuNDÀ - DÂ coôRDENÂCÃO

As ações do presente Termo serâo coordenadus por um representante de cada

instituição parceira, com a interveniência do chefe do Escritório Local, que se reunirá
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COVERNO DO ESTADO
SEACRI - SECREIARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁruO E DA PESCA

EMPRESA DE DESENVOLVMENTO ACROPECUÁRIO DE SERGIPE . EMDAGRO

extraordlnariamente sempre que houver solicitação de uma das partes envolvidas nesse

termo.

cLÁusuLA TERCETRA - OAS ATRTBUTçÕES DO MUNICÍPlO

Das atribuições do MUNIcíPlo DE llha das Flores, para plena execução do

prêsente Termo de Cooperação Técnica ficam assim definidas:

| - Compete ao Município:

a) lndicar um servidor que ficara responsável exclusivamente pela ernissão de

GTA, Taxa de serviços e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa durante as

companhas, de acordo com as normas e manuais que regem a emissão, sob

orientação e supervisãb da EMDAGRO;

b) O servidor indicado ficará responsável pelo uso do SIAPEC 3 - Sistema de

Integração Agropecuária, cujo acesso se dará por meio de login (CPF) e senha

pessoal e intrasferível, e mediante assinatura do termo de compromisso assumirá

total responsabilidade pelá utilização do sistema;

c) Caso haja substituição do servidor .indicado conforme alíneo o, indicar
imediatamente outro servidor que passará a utilizar o sistema;

d) O servidor substltuído terá seu acesso inativado;

e) Pa ra em issã o de GTA e em issão da Taxa de Serviços deverão ser observa dos de

acordo com cada espécie de animala ser transportado seus respectivos manuais;

fl Zelar pela confidencia lj dade e sigilo das informações contidas no cadastro do

produtor. sendo-lhe vedado realizar qualquer alteração no cadastro;

ll -Compete à Emdagro:

a) Coordenar as atividades a serem desempenhadas pelos servidores indicados
pelo Município;

b) Disponibilizar acesso ao SIAPEC 3 - Sistema de lntegração Agropecuária,

mediante login e senha individual, apóS treinamento.

CLÁUSULA QUARTA - Dos REcURsos FINANcEIRos

O presente contrato não envolve transferência de recursos financeiros, não

gerando qualquer encargo entre as partes, arcando, cada uma das partes arcará com as

despesas inerentes às atribuições aqui estabelecidas.
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TERMO DB RESPONSABILIDADE PARA UTILIZAÇÃO DE USUÁRIO E SENHA
PARA EMISSÃO DE GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA)

Eu Jt zt- (a- Á

CPF: 'vc 7.q/tb.?Xa- ,E , declaro ter recebido , nesta data, as informações e que

l. Acessar o sistema utilizando do usuário e seúa disponibilizados SOMENTE para a

emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA) e Dcclaração de Vacinação de Febre Aftosa;

2. Não revelar lora do âmbito proÍissional fato ou informação de qualquer natureza de que
tcnla conhssin]crlto por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de autoridade
s upenor;

J. \ão revelar minha senha de acesso ao(s) sistema(s) a ninguém e tomar o máximo de
cuidado para que ela permaneça sorriente de meu coúecimento;

4. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha
parte que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha
senha ou das transações a que teúa acesso.
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Et4DAcR0 - EMpRESA 0E 0ESENVoLVtMENÍo acRopEcuÁRto DE sERGtpE
Vlnculada a Secrelaria de Estado da Agrjcu l!ra do Desenvolvimento AgÍâÍio e da pesca

Cenlrc Aominrslratrvo Gov Ar.gusto FíBnco - BR 235, Km-4 - AÍacaj,risE
CEP 49 080.510 - Cx Posrat. 297 - Fone: (olx79) 32?A.2677 -F ax (01x79) 3234-2680

,

estou consciente e de pleno acordo, bem como, comprometido, no que couber a:

Assinatura


